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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 84/2019 
 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 21 de 

fevereiro, resolveu:  
Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que “Altera 

e república a Orgânica da Autoridade Tributária e Assuntos 
Fiscais da Região Autónoma da Madeira – AT-RAM”. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 85/2019 
 
Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 

parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Escola de 
Samba Caneca Furada, denominado “40 Anos de Folia”, a 
integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de anima-
ção turística e, simultaneamente, de promoção do destino 
Madeira; 

Considerando que a Escola de Samba Caneca Furada, 
associação de reconhecido mérito e capacidade para execu-
tar o projeto por si apresentado, que integra e complementa 
o Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o obje-
tivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro , em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 

17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Escola de Samba Caneca 
Furada, tendo em vista a execução de um projeto 
intitulado “40 Anos de Folia”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Escola de Samba Caneca Fu-
rada uma comparticipação financeira que não ex-
cederá   € 28.271,50 (vinte e oito mil, duzentos e 
setenta e um euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01. A0. 00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 Resolução n.º 92/2019 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com Francis Alejandro Figueira Cardoso, tendo 
em vista a execução de um projeto “Bollywood versus Hollywood”. 
 

Resolução n.º 93/2019 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com a Associação Cultural Império da Ilha, tendo 
em vista a execução de um projeto intitulado “O Carnaval é Nosso”. 
 

Resolução n.º 94/2019 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com a Associação de Animação Geringonça tendo 
em vista a execução de um projeto intitulado “Folia do Paraíso”. 
 

Resolução n.º 95/2019 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com João Egídio Andrade Rodrigues tendo em vis-
ta a execução de um projeto intitulado “Seis Séculos de Folia Brilhante”. 
 

Resolução n.º 96/2019 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com João Sílvio Rodrigues Ferreira, tendo em vis-
ta a execução de um projeto intitulado “O Baile”. 
 

Resolução n.º 97/2019 
Autorizar a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com Dina Maria Santos Teixeira Trindade, tendo 
em vista a execução de um projeto intitulado “Madeira Avant - Garde”. 
 

Resolução n.º 98/2019 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito 
da promoção e animação turísticas com Marisa Alves Fernandes, tendo em vista a 
execução de um projeto intitulado “A Lenda de Machim – Uma História de Amor”. 
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Resolução n.º 86/2019 
 
Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 

parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção ANIMAD, denominado “Divitia” a integrar o Cortejo 
Alegórico, constitui um polo de animação turística e, simul-
taneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a Associação ANIMAD, é uma As-
sociação de reconhecido mérito e capacidade para executar 
o projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o objeti-
vo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação ANIMAD 
tendo em vista a execução de um projeto intitulado 
“Divitia”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação ANIMAD uma 
comparticipação financeira que não excederá  
€ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01. A0. 00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 87/2019 
 
Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 

parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção Musical, Cultural e Recreativa e Coro de Câmara de 
Câmara de Lobos, denominado “Vamos ao Baile?”, a inte-
grar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de animação 

turística e, simultaneamente, de promoção do destino Ma-
deira; 

Considerando que a Associação Musical, Cultural e Re-
creativa e Coro de Câmara de Câmara de Lobos, é uma 
Associação de reconhecido mérito e capacidade para execu-
tar o projeto por si apresentado, que integra e complementa 
o Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o obje-
tivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação Musical, 
Cultural e Recreativa e Côro de Câmara de Câmara 
de Lobos, tendo em vista a execução de um projeto 
intitulado “Vamos ao Baile?”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação Musical, Cultural e 
Recreativa e Côro de Câmara de Câmara de Lobos, 
uma comparticipação financeira que não excederá 
€ 28.271,50 (vinte e oito mil, duzentos e setenta e 
um euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01.A0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 88/2019 
 
Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 

parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado por João dos 
Santos Encarnação Mendes, denominado “Madeira em 
Festa” a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que João dos Santos Encarnação Mendes, 
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
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Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o objeti-
vo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com João dos Santos Encarna-
ção Mendes tendo em vista a execução de um pro-
jeto intitulado “Madeira em Festa”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a João dos Santos Encarnação 
Mendes uma comparticipação financeira que não 
excederá € 21.100,00 (vinte e um mil e cem euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08. 02.B0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 89/2019 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção Fura Samba, denominado “Vem da Alma”, a integrar o 
Cortejo Alegórico, constitui um polo de animação turística 
e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a Associação Fura Samba é uma As-
sociação de reconhecido mérito e capacidade para executar 
o projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o objeti-
vo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 

animação turísticas com a Associação Fura Samba 
tendo em vista a execução de um projeto intitulado 
“Vem da Alma”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação Fura Samba uma 
comparticipação financeira que não excederá  
€ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01.A0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 90/2019 
 
Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 

parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Os Cario-
cas - Associação Cultural e Recreativa, Escola de Samba, 
denominado “Os Cariocas rendidos à folia”, a integrar o 
Cortejo Alegórico, constitui um polo de animação turística 
e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que Os Cariocas - Associação Cultural e 
Recreativa, Escola de Samba, é uma Associação de reco-
nhecido mérito e capacidade para executar o projeto por si 
apresentado, que integra e complementa o Programa das 
Festas de Carnaval 2019, prossegue o objetivo de apoiar a 
política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Os Cariocas - Associação 
Cultural e Recreativa, Escola de Samba tendo em 
vista a execução de um projeto intitulado “Os Ca-
riocas rendidos à folia”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a Os Cariocas - Associação Cul-
tural e Recreativa, Escola de Samba uma comparti-
cipação financeira que não excederá € 28.271,50 
(vinte e oito mil, duzentos e setenta e um euros e 
cinquenta cêntimos). 
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3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-
grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01. A0. 00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 91/2019 
 
Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 

parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Tramas e En-
redos - Associação, denominado “Maravilhas do Mar” a inte-
grar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de animação turís-
tica e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a Tramas e Enredos - Associação, é 
uma Associação de reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado, que integra e com-
plementa o Programa das Festas de Carnaval 2019, prosse-
gue o objetivo de apoiar a política de Turismo do Governo 
Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto do artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Tramas e Enredos - As-
sociação, tendo em vista a execução de um projeto 
intitulado “Maravilhas do Mar”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Tramas e Enredos – Associa-
ção, uma comparticipação financeira que não exce-
derá € 15.800,00 (quinze mil e oitocentos euros). 
-  70%, ou seja, € 11.060,00, após a assinatura 

do protocolo; 
-  30%, ou seja, € 4.740,00, após a entrega do 

relatório final. 
 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-

borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01. A0. 00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 92/2019 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Francis 
Alejandro Figueira Cardoso, denominado “Bollywood 
versus Hollywood” a integrar o Cortejo Alegórico, constitui 
um polo de animação turística e, simultaneamente, de pro-
moção do destino Madeira; 

Considerando que Francis Alejandro Figueira Cardoso, 
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o objeti-
vo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Francis Alejandro Figuei-
ra Cardoso, tendo em vista a execução de um pro-
jeto “Bollywood versus Hollywood”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número an-

terior, conceder a Francis Alejandro Figueira Cardoso 
uma comparticipação financeira que não excederá  
€ 15. 800,00 (quinze mil e oitocentos euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica D.04. 08. 02.B0.00, fonte 
111, prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Resolução n.º 93/2019 
 
Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 

parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção Cultural Império da Ilha, denominado “O Carnaval é 
Nosso”, a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo 
de animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que a Associação Cultural Império da 
Ilha, é uma Associação de reconhecido mérito e capacidade 
para executar o projeto por si apresentado, que integra e 
complementa o Programa das Festas de Carnaval 2019, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 
17 de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação Cultural Im-
pério da Ilha, tendo em vista a execução de um 
projeto intitulado “O Carnaval é Nosso”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação Cultural Império 
da Ilha uma comparticipação financeira que não 
excederá € 28.271,50 (vinte e oito mil, duzentos e 
setenta e um euros e cinquenta cêntimos). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01. A0. 00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111.´ 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 94/2019 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção de Animação Geringonça, denominado “Folia do Paraí-
so”, a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de 

animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que a Associação de Animação Gerin-
gonça, é uma Associação de reconhecido mérito e capaci-
dade para executar o projeto por si apresentado, que integra 
e complementa o Programa das Festas de Carnaval 2019, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 
de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação de Anima-
ção Geringonça tendo em vista a execução de um 
projeto intitulado “Folia do Paraíso”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação de Animação Ge-
ringonça uma comparticipação financeira que não 
excederá € 28.271,50 (vinte e oito mil, duzentos e 
setenta e um euros e cinquenta cêntimos). 

 
3. Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 07. 01. A0. 00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 95/2019 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado por João Egí-
dio Andrade Rodrigues, denominado “Seis Séculos de Folia 
Brilhante” a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo 
de animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues, pes-
soa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o objeti-
vo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
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de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 
de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com João Egídio Andrade Ro-
drigues tendo em vista a execução de um projeto 
intitulado “Seis Séculos de Folia Brilhante”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a João Egídio Andrade Rodri-
gues uma comparticipação financeira que não ex-
cederá € 14.000,00 (catorze mil euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08.02.B0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 96/2019 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por João Sílvio 
Rodrigues Ferreira, denominado “O Baile” a integrar o 
Cortejo Alegórico, constitui um polo de animação turística 
e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que João Sílvio Rodrigues Ferreira, pes-
soa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o 
Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o objeti-
vo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 
de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com João Sílvio Rodrigues Fer-
reira, tendo em vista a execução de um projeto inti-
tulado “O Baile”. 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, conceder a João  Sílvio Rodrigues Ferreira 
uma comparticipação financeira que não excederá 
€ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08. 02.B0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 97/2019 
 

Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 
parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado por Dina Maria 
Santos Teixeira Trindade, denominado “Madeira Avant-
Garde” a integrar o Cortejo Alegórico, constitui um polo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que Dina Maria Santos Teixeira Trinda-
de, pessoa de reconhecido mérito e capacidade para execu-
tar o projeto por si apresentado, que integra e complementa 
o Programa das Festas de Carnaval 2019, prossegue o obje-
tivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 
artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 
de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Dina Maria Santos Teixei-
ra Trindade, tendo em vista a execução de um pro-
jeto intitulado “Madeira Avant -Garde”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número an-

terior, conceder a Dina Maria Santos Teixeira Trinda-
de uma comparticipação financeira que não excederá 
€ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 
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4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-
tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08.02.B0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 98/2019 
 
Considerando que as Festas de Carnaval, evento que faz 

parte do calendário anual de animação turística, é um dos 
principais cartazes turísticos da Região Autónoma da Ma-
deira; 

Considerando que o projeto apresentado por Marisa Al-
ves Fernandes, denominado “A Lenda de Machim – Uma 
História de Amor” a integrar o Cortejo Alegórico, constitui 
um polo de animação turística e, simultaneamente, de pro-
moção do destino Madeira; 

Considerando que Marisa Alves Fernandes, pessoa de 
reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto 
por si apresentado, que integra e complementa o Programa 
das Festas de Carnaval 2019, prossegue o objetivo de apoi-
ar a política de Turismo do Governo Regional; 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34.º e do n.º 2 do 
artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, em conjugação com a alínea d) do 

artigo 3.º e no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
25/99/M, de 27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 
de julho, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
21 de fevereiro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Marisa Alves Fernandes, 
tendo em vista a execução de um projeto intitulado 
“A Lenda de Machim – Uma História de Amor”. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a Marisa Alves Fernandes, uma 
comparticipação financeira que não excederá  
€ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos euros). 

 
3.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4.  Mandatar a Secretária Regional do Turismo e Cul-

tura e a Diretora Regional do Turismo para, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira, ela-
borar o respetivo processo e outorgar o protocolo, 
o qual produzirá efeitos desde a data da assinatura 
até 31 de julho de 2019. 

 
5.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 50, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, cl func. 3044, Clas-
sificação Económica 04. 08.02.B0.00, fonte 111, 
prog. 43, med. 8, proj. 50111. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas .................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 
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